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Altera a Lei nº 8.856, de 1º de março de
1994,  para  estabelecer  o  piso  salarial
nacional dos profissionais fisioterapeuta
e terapeuta ocupacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta  Lei  estabelece  o  piso  salarial  nacional  dos  profissionais
fisioterapeuta e terapeuta ocupacional.

Art. 2º A Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A. O piso salarial nacional dos profissionais fisioterapeuta e
terapeuta  ocupacional,  com  base  na  jornada  de  trabalho  máxima
estabelecida no art. 1º, será de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de

sua publicação oficial.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.856, DE 1º DE MARÇO DE 1994 
 

Fixa a jornada de trabalho dos profissionais 

Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à 

prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 1º de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Walter Barelli  
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